
      

                                PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ – ES
                                                                 SECRETARIA DE GOVERNO – SEGOV

                               GERENCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Parecer sobre o processo Nº 32429/2025, conforme solicitação do vereador Jean Carlo Pe-

drini, por meio da indicação Nº 1505/2025.

O presente parecer responde sobre possível inserção de um talude a margem da ES 010 em

Barra do Saí, no edital de chamamento público 01/2025, do Estado do Espírito Santo, para

capitação de recursos para intervenção de risco do referido talude.

A política estadual de enfrentamento a desastres denominada Espírito Santo sem Desas-

tres, contempla obras de mitigação de riscos e desastres de áreas instáveis mapeadas pelo

Serviço Geológico do Brasil – CPRM, ou inseridas no Plano Municipal de Redução de Riscos

do município, lembrando-se, que o grau do risco indicado pelo edital, são R3 e R4 (risco alto

e muito alto).

Conclusão: A obra de intervenção de risco, que no qual refere o excelentíssimo vereador, in-

felizmente não atende as exigências contidas no edital de chamamento público, tendo em

vista não estar no Mapeamento de Áreas de Riscos mapeadas pelo CPRM.

Qualquer dúvida, estamos à disposição para dirimir conforme descrito no edital do Governo

do Estado.     

Aracruz, 28 de agosto de 2025

Daniel Rocha dos Santos
Gerente de Proteção e Defesa Civil
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